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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
PROJETO LEGISLATIVO 001 de 12 de Dezembro de 

2025. 

 

Aprova as Contas de Governo e de Gestão do Prefeito 

Municipal relativas ao exercício financeiro de 2023. 

A Câmara Municipal do Lastro, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições constitucionais e regimentais, 

especialmente as previstas no art. 31, §1º, da CF/88, e no art. 

2º, §2º, alínea a, do Regimento Interno, e 

considerando o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba, constante do Processo TC n.º 

01966/24, que opinou pela aprovação das Contas de 

Governo e pela regularidade, com ressalvas, das Contas de 

Gestão do ex-Prefeito Athaíde Gonçalves Diniz, relativas ao 

exercício de 2023, resolve: 

Decreta: 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas de Governo prestadas 

pelo ex-Prefeito Athaíde Gonçalves Diniz, referentes ao 

exercício financeiro de 2023, nos termos do Parecer Prévio 

emitido pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 

Art. 2º Ficam igualmente aprovadas, com as respectivas 

ressalvas, as Contas de Gestão do referido exercente, 

conforme julgamento técnico realizado pelo Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal do Lastro, em 12 de Dezembro 

de 2025. 

 

 

Damião Gomes Soares 

Presidente 

 

 

 

 

 


